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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

 

ADJUDICAÇÃO CONCORRÊNCIA N.º 0014/2025 

 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PITIMBU-PB, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

 

RESOLVE: 

 

ADJUDICAR CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUTAR OBRA CIVIL PÚBLICA NA  CONSTRUÇÃO 

DO ESPAÇO DE SOCIALIZAÇÃO PRAÇA BECO DA LAGOSTA 

RUA DO JANGADEIRO S/N, CENTRO DE PITIMBU 

 

R A DE O FILHO ENGENHARIA LTDA  

CNPJ Nº 43.403.364/0001-25 

VALOR TOTAL: R$ 335.000,00 (TREZENTOS E TRINTA E CINCO 

MIL REAIS). 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,  

 

 

PITIMBU/PB, 29 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA N.º 0014/2025 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PITIMBU-PB, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

 

RESOLVE: 

 

HOMOLOGAR O RESULTADO DA LICITAÇÃO, MODALIDADE 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 0014/2025: QUE OBJETIVA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUTAR OBRA CIVIL PÚBLICA NA  CONSTRUÇÃO 

DO ESPAÇO DE SOCIALIZAÇÃO PRAÇA BECO DA LAGOSTA 

RUA DO JANGADEIRO S/N, CENTRO DE PITIMBU COM BASE 

NOS ELEMENTOS CONSTANTES DO PROCESSO 

CORRESPONDENTE, OS QUAIS APONTAM COMO PROPONENTE 

E VENCEDOR; 

  

R A DE O FILHO ENGENHARIA LTDA 

CNPJ Nº 43.403.364/0001-25 

VALOR TOTAL: R$ 335.000,00 (TREZENTOS E TRINTA E CINCO 

MIL REAIS). 

 

 

PUBLIQUI-SE E CUMPRA-SE,  

 

 

 

PITIMBU/PB, 29 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 

 

 

SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

Rua Padre José João,31, Centro, Pitimbu – PB, CEP 

58.324-000 Fone/Fax (83) 3299-1016, CNPJ 

08.916.785/0001-59 
 

DIARIO OFICIAL DE PITIMBU 
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Criado pela Lei Municipal nº 106, de 13.12.2002 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAIS DE CONTRATO 

 

PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PITIMBU - 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS, no uso de suas atribuições 

legais, DESIGNA, os (a) servidores(a) abaixo, para a funções de 

GESTOR DE CONTRATOS e FISCAIS DE CONTRATOS: 

CONCORRÊNCIA DE LICITAÇÃO DE Nº: 0014/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.10.113 

 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO DE SOCIALIZAÇÃO 

PRAÇA  BECO DA LAGOSTA RUA DO JANGADEIRO S/N, 

CENTRO DE PITIMBU. 

 

CONTRATO DE Nº: 0013/2026  

CONTRATADO: R A DE O FILHO ENGENHARIALTDA 

CNPJ: 43.607.364/0001-25 

PRAZO: 390 (TREZENTOS E NOVENTA) DIAS  

VALOR: R$ 335.000,00 (TREZENTOS E TRINTA E CINCO MIL 

REAIS). 

 

GESTOR DE CONTRATOS – A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE PITIMBU, no uso de suas atribuições legais, 

DESIGNA, a servidora VERITIANA DOS SANTOS, cargo 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, 

matricula de n° 9410157, como GESTOR do termo de contrato de nº 

0013/2026. 

E 

FISCAL DE CONTRATO – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PITIMBU, no uso de suas atribuições legais, DESIGNA, o servidor 

EDME SANTOS MESQUITA, cargo ENGENHEIRO CIVIL/ DIRETOR 

por meio da portaria de nº 0039/2025 de 16 de janeiro de 2025, como 

FISCAL DE CONTRATO, para acompanhar e fiscalizar a execução e o 

adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 

0013/2026 PMP.  

OU 

FISCAL DE CONTRATO (SUBSTITUTO) – PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PITIMBU, no uso de suas atribuições legais, 

DESIGNA, a servidora TATHIANE RIBEIRO BEZERRA FERREIRA, 

ENGENHEIRO CIVIL, por meio da matricula; 9410576, como FISCAL 

DE CONTRATO, para acompanhar e fisca lizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 0013/2026 PMP. 

 

Pitimbu, 29 de dezembro de 2025 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS      

      PREFEITA CONSTITUCIONAL    

 

VERITIANA DOS SANTOS                  

GESTOR DE CONTRATO 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

EXTRATO DO CONTRATO N° 0013/2026 

CONCORRÊNCIA N° 0014/2025 

 

PITIMBU-PB, 19 DE JANEIRO DE 2026 

 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO DE SOCIALIZAÇÃO 

PRAÇA  BECO DA LAGOSTA RUA DO JANGADEIRO S/N, 

CENTRO DE PITIMBU. 

 

CONTRATADA: 

EMPRESA: R A DE O FILHO ENGENHARIALTDA 

CNPJ: 43.607.364/0001-25 

VALOR TOTAL: DE R$ 335.000,00 (TREZENTOS E TRINTA E 

CINCO MIL REAIS). 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 150 (CENTO E CINQUENTA) 

DIAS. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 210 (DUZENTOS E DEZ DIAS) DIAS  

 

ONERANDO A DOTAÇÃO/2025 

Gestão/Unidade:   

 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 
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Rua Padre José João, Nº 31 – Centro – Pitimbu/PB – Fone/Fax (83) 3299-1016 – CNPJ 08.916.785/0001-59 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

NOS TERMOS DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 0036/2025 , FEITO PELA 

PREGOEIRA ATRAVÉS DO LAUDO APRESENTADO E REGIDO 

PELA DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 E DECRETO MUNICIPAL N° 

103/24, DE 25 DE JANEIRO DE 2024 DAS EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS, FICA DECIDIDO: 

 

 

DO JULGAMENTO EM FAVOR DAS EMPRESAS:  

 

ENDOMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE 

MEDICAMENTOS LTDA, - CNPJ: 70.104.344/0001-26 COM O 

VALOR TOTAL FINAL DE R$47.207,00 (QUARENTA E SETE 

MIL E DUZENTOS E SETE REAIS).  

 

PHARMAPLUS LTDA, - CNPJ: 03.817.043/0001-52 COM O VALOR 

TOTAL FINAL DE R$ 1.152,00 (MIL E CENTO E CINQUENTA E 

DOIS REAIS).  

 

 

 

PELAS RAZÕES EXPOSTAS NO REFERIDO LAUDO. 

 

 

PITIMBU-PB, 22 DE JANEIRO DE 2026. 

 

 

MICHELLE BATISTA DOS SANTOS BARBOSA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PITIMBU 

Secretária de Saúde 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

 

NOS TERMOS DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 0036/2025 , FEITO PELA 

PREGOEIRA ATRAVÉS DO LAUDO APRESENTADO E REGIDO 

PELA DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 E DECRETO MUNICIPAL N° 

103/24, DE 25 DE JANEIRO DE 2024 DAS EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS, FICA DECIDIDO: 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

DO JULGAMENTO EM FAVOR DAS EMPRESAS:  

 

ENDOMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE 

MEDICAMENTOS LTDA, - CNPJ: 70.104.344/0001-26 COM O 

VALOR TOTAL FINAL DE R$47.207,00 (QUARENTA E SETE MIL 

E DUZENTOS E SETE REAIS).  

 

PHARMAPLUS LTDA, - CNPJ: 03.817.043/0001-52 COM O VALOR 

TOTAL FINAL DE R$ 1.152,00 (MIL E CENTO E CINQUENTA E 

DOIS REAIS).  

 

 

 

PELAS RAZÕES EXPOSTAS NO REFERIDO LAUDO. 

 

 

PITIMBU-PB, 22 DE JANEIRO DE 2026. 

 

MICHELLE BATISTA DOS SANTOS BARBOSA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PITIMBU 

Secretária de Saúde 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAIS DE CONTRATO 

 

PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PITIMBU - 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS, no uso de suas atribuições 

legais, DESIGNA, os (a) servidores (a) abaixo, para a funções de 

GESTOR DE CONTRATOS e FISCAIS DE CONTRATOS: 

PREGÃO ELETRONICO DE Nº: 0036/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.11.0123 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTO DA 

FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE PITIMBU/PB. 

 

CONTRATO DE Nº: 001/2026 - FMS 

CONTRATADO: ENDOMED COMERCIO E RPRESENTAÇÕES DE 

MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 70.104.344/0001-26 

PRAZO: 12 (DOZE) MESES 

VALOR: R$ 47.207,00 (QUARENTA E SETE MIL E DUZENTOS E 

SETE REAIS). 

 

CONTRATO DE Nº: 002/2026 - FMS 

CONTRATADO: PHARMAPLUS LTDA 

CNPJ: 03.817.043/0001-52 

PRAZO: 12 (DOZE) MESES 

VALOR: R$ 1.152,00 (MIL E CENTO E CINQUENTA E DOIS REAIS)  

 

 

GESTOR DE CONTRATOS – A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE PITIMBU, no uso de suas atribuições legais, 

DESIGNA, a servidora MICHELLE BATISTA DOS SANTOS 

BARBOSA cargo SECRETÁRIA DE SAÚDE, matricula de n° 

80910463, como GESTOR do termo de contrato de nº   001 e 002 /2026 

-FMS. 
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E 

FISCAL DE CONTRATO – A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO 

MUNICIPIO DE PITIMBU, no uso de suas atribuições legais, 

DESIGNA, a servidora TITULAR: GABRIELA ALEXANDRE 

MEDEIROS, FUNÇÃO: Diretoria de Atenção Especial, MATRICULA: 

80910653, como FISCAL DE CONTRATO, para acompanhar e fiscalizar 

a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no 

Contrato nº 001 e 002/2026 -FMS. 

 

OU 

FISCAL DE CONTRATO (SUBSTITUTO) – A PREFEITA 

CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PITIMBU, no uso de suas 

atribuições legais, DESIGNA, o servidor TITULAR: ALEF SANTOS 

GOMES DE FARIAS, FUNÇÃO: AUXILIAR 

ADMINISTRATIVOMATRICULA: 80910500, como FISCAL DE 

CONTRATO, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 001 e 002/2026 

-FMS. 

 

 

Pitimbu, 23 de janeiro de 2026 

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS                       

                                                                                     

PREFEITA CONSTITUCIONAL                               

 

 

 

  MICHELLE BATISTA DOS SANTOS BARBOSA 

 

 GESTOR DE CONTRATO 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 0036/2025 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001 E 002/2026 - FMS 

 

 

                                               PITIMBU-PB, 23 JANEIRO DE  2026. 

 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTO DA 

FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE PITIMBU/PB. 

 

CONTRATO DE Nº: 001/2026 - FMS 

CONTRATADO: ENDOMED COMERCIO E RPRESENTAÇÕES DE 

MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 70.104.344/0001-26 

PRAZO: 12 (DOZE) MESES 

VALOR: R$ 47.207,00 (QUARENTA E SETE MIL E DUZENTOS E 

SETE REAIS). 

 

CONTRATO DE Nº: 002/2026 - FMS 

CONTRATADO: PHARMAPLUS LTDA 

CNPJ: 03.817.043/0001-52 

PRAZO: 12 (DOZE) MESES 

VALOR: R$ 1.152,00 (MIL E CENTO E CINQUENTA E DOIS REAIS)  

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/2025 

 

2270 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

2270.10.301.2043.2446 – MANUT.DAS AÇÕES E SERV. PÚBLICOS 

LIGADOS À SAUDE 

2270.10.302.2048.2475 – DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAÇÃO 

COMPLEMENTAR 

2270.10.302.2048.2544 – MANUT.DAS ATIVIDADES DO PRONTO 

ATENDIMENTO(F.M.S.) 

2270.10.303.2042.2441 – DISTRIB.DA MEDICAÇÃO DA 

FARMÁCIA BÁSICA(F.M.S.) 

2270.10.302.2048.2474 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

CAPS(F.M.S.) 

2270.10.301.2042.2593 – MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA DA 

SAÚDE DA FAMILIA-ATENÇ 

 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

ADJUDICAÇÃO CONCORRÊNCIA N.º 006/2025 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PITIMBU-PB, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

 

RESOLVE: 

 

ADJUDICAR CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE OBRA CIVIL PÚBLICA DE CONSTRUÇÃO 

E AMPLIAÇÃO DA SEGUNDA ETAPA DA PRAÇA PUBLICA DO 

DISTRITO DE ACAU, PITIMBU-PB. 

 

 

CONSTRUTORA SOUSA CAMPOS 

CNPJ Nº 19.175.657/0001-18 

VALOR TOTAL: R$ 244.000,00 (DUZENTOS E QUARENTA E 

QUATRO MIL REAIS). 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,  

 

 

PITIMBU/PB, 26 DE JANEIRO DE 2026 

 

 

ADELMA CERISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA 
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Rua Padre José João, Nº 31 – Centro – Pitimbu/PB – Fone/Fax (83) 3299-1016 – CNPJ 08.916.785/0001-59 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA N.º 006/2025 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PITIMBU-PB, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

 

RESOLVE: 

 

HOMOLOGAR O RESULTADO DA LICITAÇÃO, MODALIDADE 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 006/2025: QUE OBJETIVA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRA CIVIL PÚBLICA DE CONSTRUÇÃO E 

AMPLIAÇÃO DA SEGUNDA ETAPA DA PRAÇA PUBLICA DO 

DISTRITO DE ACAU, PITIMBU-PB. COM BASE NOS ELEMENTOS 

CONSTANTES DO PROCESSO CORRESPONDENTE, OS QUAI S 

APONTAM COMO PROPONENTE E VENCEDOR; 

  

CONSTRUTORA SOUSA CAMPOS 

CNPJ Nº 19.175.657/0001-18 

VALOR TOTAL: R$ 244.000,00 (DUZENTOS E QUARENTA E 

QUATRO MIL REAIS). 

 

PUBLIQUI-SE E CUMPRA-SE,  

 

 

PITIMBU/PB, 26 DE JANEIRO DE 2026. 

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAIS DE CONTRATO 

 

PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PITIMBU - 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS, no uso de suas atribuições 

legais, DESIGNA, os (a) servidores(a) abaixo, para a funções de 

GESTOR DE CONTRATOS e FISCAIS DE CONTRATOS: 

CONCORRÊNCIA DE LICITAÇÃO DE Nº: 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.02.0020 

 

OBJETO: CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DA SEGUNDA ETAPA 

DA PRAÇA PUBLICA DO DISTRITO DE ACAU, PITIMBU-PB 

 

CONTRATO DE Nº: 0014/2026  

CONTRATADO: CONSTRUTORA SOUSA CAMPOS 

CNPJ: 19.175.657/0001-18 

PRAZO: 150 (CENTO E CINQUENTA) DIAS  

VALOR: R$ 244.000,00 (DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL 

REAIS). 

 

GESTOR DE CONTRATOS – A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE PITIMBU, no uso de suas atribuições legais,  

DESIGNA, a servidora VERITIANA DOS SANTOS, cargo 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, 

matricula de n° 9410157, como GESTOR do termo de contrato de nº 

0014/2026. 

E 

FISCAL DE CONTRATO – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PITIMBU, no uso de suas atribuições legais, DESIGNA, o servidor 

EDME SANTOS MESQUITA, cargo ENGENHEIRO CIVIL/ DIRETOR 

por meio da portaria de nº 0039/2025 de 16 de janeiro de 2025, como 

FISCAL DE CONTRATO, para acompanhar e fiscalizar a execução e o 

adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 

0014/2026 PMP.  

OU 

FISCAL DE CONTRATO (SUBSTITUTO) – PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PITIMBU, no uso de suas atribuições legais, 

DESIGNA, a servidora TATHIANE RIBEIRO BEZERRA FERREIRA, 

ENGENHEIRO CIVIL, por meio da matricula; 9410576, como FISCAL 

DE CONTRATO, para acompanhar e fisca lizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 0014/2026 PMP. 

 

Pitimbu, 26 de janeiro de 2026 

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS               

 PREFEITA CONSTITUCIONAL      

 

             

 VERITIANA DOS SANTOS 

  GESTOR DE CONTRATO 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N° 0014/2026 

CONCORRÊNCIA N° 006/2025 

 

 

 

PITIMBU-PB, 26 DE JANEIRO DE 2026 

 

 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE OBRA CIVIL PÚBLICA DE CONSTRUÇÃO 

E AMPLIAÇÃO DA SEGUNDA ETAPA DA PRAÇA PUBLICA DO 

DISTRITO DE ACAU, PITIMBU-PB. 

 

 

CONTRATADA: 

EMPRESA: CONSTRUTORA SOUSA CAMPOS 

CNPJ: 19.175.657/0001-18 

VALOR TOTAL R$ 244.000,00 (DUZENTOS E QUARENTA E 

QUATRO MIL REAIS). 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 90 (NOVENTA) DIAS. 
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VIGÊNCIA DO CONTRATO: 150 (CENTO E CINQUENTA) DIAS – 

26/01/2026 

 

 

ONERANDO A DOTAÇÃO/2025 

 

Gestão/Unidade:   

Fonte: Secretaria – Órgão 02.330 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E SERV URB 

Dotação Orçamentária   

15.451.2018.1323 CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS NO 

MUNICIPIO 

15.451.2018.1362 AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS DO 

MUNÍCIPIO. 

Elemento de Despesa  4.4.90.51.00.00  OBRAS E 

INSTALAÇÕES. 
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Decreto Nº 259/2026 de 09/02/2026 

 

 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para autorização das 

despesas orçamentárias e dá outras providências. 

 

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste  Município, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em conformidade 

com a Lei Nº 658 de 31/12/2025 e demais legislações vigentes. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Abre Crédito Suplementar (Por Anulação De Dotação), no valor 

de R$115.000,00, discriminado nas seguintes dotações: 

 

 
Art. 2º - Para Cobertura dos Créditos Supra Citado, fica anulado o crédito 

orçamentário, no valor de R$115.000,00, discriminado nas seguintes 

dotações: 

 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 

 

PITIMBU,09/02/2026 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Gestor 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

Portaria Nº:  037/2026 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais,  



                                                                                                
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Pitimbu 

Gabinete do Prefeito 

DIÁRIO OFICIAL 
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CONSIDERANDO a  Lei nº 8.069/1990, que institui o Estatuto da 

Criança e do Adolescente ECA, 

 

CONSIDERANDO a  resolução CMDCA Nº 001, de 18 de novembro de 

2025 – que dispõe sobre a criação do Comitê de Gestão Colegiada da Rede 

de Cuidados e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou 

Testemunhas de Violência; 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Nomear os membros Titulares do Comitê de Gestão Colegiada 

da Rede de Cuidados e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes 

Vítimas ou Testemunhas de Violência, para o biênio 2026/2028. 

 

 

REPRESENTANTE DO CMDCA DE PITIMBU 

Nome: Evelin Vitória dos Santos Carneiros 

 

REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR 

Nome: Valdizio Eduardo Padilha  

 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Nome: Amanda Gonçalves de Souza  

 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNUCIPAL DE SAÚDE 

Nome: Thaís Eduarda Guedes de Miranda  

 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 

Nome: Geovana Melo dos Santos  

     

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

                   Gabinete da Prefeita, 11 de fevereiro de 2026 

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 

 

 

 

 

            

------------- FIM DA EDIÇÃO -------------- 


